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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1135/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência a Senhora
Senadora Daniella Ribeiro
Primeira-Secretária
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70.165-900 - Brasília/DF
 
 
Assunto: Sanção presidencial.

 

Senhora Primeira-Secretária,

 

Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui
autógrafo do texto aprovado do Projeto de Lei nº 4.303, de 2024, que “Transforma cargos
vagos da carreira de Técnico Judiciário em novos cargos da carreira de Analista Judiciário no
quadro permanente do Superior Tribunal de Justiça”, convertido na Lei nº 15.173, de 22 de
julho de 2025.

 

Atenciosamente,

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 23/07/2025, às 18:26, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6864368 e o código
CRC 843E3C9E no site:
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.001480/2025-12 SEI nº 6864368
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LEI Nº 15.173, DE 22 DE JULHO DE 2025

Transforma cargos vagos da carreira de Técnico 
Judiciário em novos cargos da carreira de Analista 
Judiciário no quadro permanente do Superior 
Tribunal de Justiça.

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:

Art. 1º Esta Lei transforma cargos vagos da carreira de Técnico Judiciário em novos cargos 
da carreira de Analista Judiciário no quadro permanente do Superior Tribunal de Justiça.

Art. 2º Ficam transformados no quadro permanente do Superior Tribunal de Justiça 104 
(cento e quatro) cargos vagos de provimento efetivo da carreira de Técnico Judiciário em 63 (sessenta e 
três) novos cargos de provimento efetivo da carreira de Analista Judiciário, sem aumento de despesas.

Parágrafo único. O Presidente do Superior Tribunal de Justiça fica autorizado, até 31 de 
dezembro de 2026, a transformar até 150 (cento e cinquenta) cargos remanescentes de provimento 
efetivo da carreira de Técnico Judiciário que vierem a vagar em cargos de provimento efetivo da carreira 
de Analista Judiciário, observada a proporção prevista no caput deste artigo, desde que a medida não 
implique aumento de despesa.

Art. 3º O Superior Tribunal de Justiça expedirá as instruções necessárias à aplicação desta 
Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.


